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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 2014/NPGECIMA 

 

Regulamenta critério para solicitação de 

defesa de dissertação de mestrado. 

 

O Colegiado de Pós-Graduação do NPGECIMA no uso de suas atribuições, 

 

Considerando a necessidade de atualizar o procedimento solicitação de defesa de 

dissertação de mestrado dos estudantes do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e 

Matemática (NPGECIMA); 

Considerando a Resolução em vigor sobre Normas da Pós-Graduação estabelecida pelo 

CONEPE/UFS,  

RESOLVE 

Art. 1
o
 – Para a solicitação de defesa de dissertação de mestrado, além das outras atividades 

estabelecidas pelo Regimento Interno do Curso de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e 

Matemática, o mestrando deverá submeter ao Colegiado do NPGECIMA comprovação de 

submissão de artigo científico relativo ao tema da dissertação.  

Art. 2
o
 – O artigo deverá cumprir as seguintes diretrizes: 1. O orientador e um dos membros da 

banca do exame de qualificação do discente deverão ter avaliado e emitido parecer justificando a 

indicação do artigo para a submissão no periódico escolhido; 2. O periódico escolhido deve ser 

da área de Ensino, dentre os classificados em A ou B no Qualis/CAPES; 3. O estudante deverá 

ser o primeiro autor do artigo; 4. O nome do orientador do estudante deverá constar entre os 

autores do artigo.  

Art. 3
o
 – No caso do estudante ter publicado um artigo há menos de um ano da data de seu 

pedido de defesa de dissertação, e que obedeça aos itens  2, 3 e 4, para solicitação de  defesa da 
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dissertação ele deverá apresentar cópia do artigo, ficando dispensado de apresentar comprovante 

da submissão e de atender ao item 1. 

Art. 4º – Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Cidade Universitária "Prof. José Aloísio de Campos", 28 de março de 2014. 
 

 

 

Profa. Dra. Divanizia do Nascimento Souza 

Presidente do Colegiado de Pós-Graduação do NPGECIMA  
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